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O MINISTÉR|O PÚBLICO DE CONTAS, por seu procurador signatário, no
exercício de suas atribuições institucionais, junto ao Tribunal de Contas do
Estado, sem prejuízo da competência reservada ao colegiado deste, na defesa
da ordem juríd ico-ambiental na feiçäo preventiva;

CONSIDERANDo o disposto no artigo i27 clc 130 da constituição Brasileira,
que preconiza, verbis, que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à funçäo jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveìs;

CONSIDERANDO o disposto no artìgo 27, parágrafo único, lV, da Lei n.o
8.625/1993, doutrina e jurisprudêncìa do STF, que faculta ao Ministério público
expedir recomendação aos órgãos da administração pública, requisitando ao
destinatário resposta por escrito;

CONSIDERANDO que a Constituição Brasileira, no artigo 225, caput, dispõe
que "todos tem direito ao meio ambiente ecologicamente equìlìbrado, bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao
Poder Público e a coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras geraÇões";

CONSIDERANDO que o artigo 1', S 1.', da Lei n." 12.305t201r0 (potít¡ca
Nacional de Resíduos Sólidos), dispõe que estão sujeitas à observâncra da
referida Lei "as pessoas físicas ou jurídicas, de direito públìco ou prìvado,
responsáveis, direta ou indiretamente, pela geração de resíduos sólidos e as
que desenvolvam ações relacionadas à gestão integrada ou ao gerenciamento
de resíd uos sólidos";

CONSIDERANDO que o artigo 3.o, inciso Xl, da Lei n." 12.30512010, define
como gestão integrada de resíduos sólidos, o "conjunto de açöes voltadas para
a busca de soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as
dimensÕes polÍtica, econômica, ambientaì, cultural e social, com controle social
e sob a premissa do desenvolvimento sustentável";

(seg ue)
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CONSIDERANDO que a Leì n." iZ.30Sl2O1O, artigo 3.., incisos Vll e VIll,
respectivamente, define como destinação final ambientalmente adequada a
"destinação de resíduos que inclui a reutilizaçäo, a recicìagem, a
compostagem, a recuperaçáo e o aproveitamento energético ou outras
destinaçÕes admìtidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do
Suasa, entre elas a disposição final, observando normas operacionais
específicas de modo a ev¡tar danos ou riscos à saúde pública e à segurança ea minimizar os impactos ambientais adversos", bem como a ,'disposiçao
ordenada de rejeitos em aterros, obseryando normas operacionais específióas
de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar
os impactos ambientaìs adversos",

CONSIDERANDO que o art¡go 3.o, inciso X, da Lei n." 12.3O5l2OjO define
como gerenciamento de resíduos sólidos, o ,'conjunto de açÕes exercidas,
direta ou indiretamente, nas etapas de coleta, transporie, transbordo,
tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e
d¡sposição final amb¡entalmente adequada dos rejeitos, de acordo com plano
municipal de gestão integrada de resíduos sólÍdos ou com planò de
gerenciamento de resíduos sólìdos, exigidos na forma desta Lei,,;
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CONS¡DERANDO que o artigo 7.o, inciso ll da Lei n" 12.305/2010 estabelece
como um dos objet¡vos da PolÍt¡ca Nacional de Resíduos Sólidos a ,,não
geração, reduçäo, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos,
bem como disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos,,;

CONSIDERANDO que o artigo 10 da Lei n 12.305120j0 determina ,,que

incumbe ao Distrito Federal e aos lvunicípios a gestão integrada dos resíduos
sólidos gerados nos respectivos territórios, sem prejuízo das competências de
controle e fiscalização dos órgãos federais e estaduaìs dos Sisnama, do SNVS
e do Suasa, bem como da responsabilidade do gerador pelo gerenciamento de
resíduos, consoante estabelecido nesta Lei";

CONSIDERANDO que o artigo 25 da Lei n.. 12.30512010 prevê que ,,o poder
público, o setor empresar¡al e a coletividade são responsáveis pela efetividade
das ações voltadas para assegurar a observância da política Nacional de
Residuos sólidos e das diretrizes e demais determinacÕes estabelecidas nesta
Lei e em seu Regu¡amento";

CONSIDERANDO que o artigo 29 da Lei n" 12.3OSl2OjO impÕe que,,cabe ao
poder público atuar, subsìd iariamente, com vistas a minìmizar ou cessar o
dano, logo que tome conhecimento de evento lesivo ao meio ambiente ou à
saúde públìca relacionado ao gerenciamento de residuos sólidos',;
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CONSIDERANDO que o artigo b3 da Lei n." 12.30512010 prevê que ,,sem
prejuízo da obrigação de, independentemente da existência d'e culpa, .up"rà,.
os danos causados, a ação ou omissão das pessoas físicas ou ¡ri:iài"rl ôr"importe inobservância aos preceitos desta Lei ou de seu regulameñto sujeita'os
infratores às sançÕes previstas em lei, em especial àJ fixadas na Lei n.
9.605/1998, que "dispõe sobre as sançÕes pena¡s e administrativas derivadas
de condutas e atividades resivas ao meio ambiente, e dá outras providências,,,
e em seu regulamento";

coNSIDERANDo que a dìsposição finar ambientarmente adequada dos
resíduos exige a eliminação dos "lixões,', os quais se constituem em uma
modalidade inadequada de disposição final de residuos sólidos, haja vista sua
principal característica ser a simples descarga do lixo sobre o éolo, a céu
aberto, sem medidas suficientes de proteção ao meio ambiente e à saúde
pública;

coNSIDERANDo que o rixão acarreta diversos e irreparáveis danos
ambientais, como a geração de chorume e outras substâncias (com a
consequente contaminação do solo e da água), a proliferaçäo de insetos, a
atração de animais (que contribuem para a disseminação de-doenças), o risco
de incêndios (com a contaminação do ar), a presença de mau cieÌio, entre
outros, constituindo-se em uma grande fonte de poluição ao meio ambiente;

coNSIDERANDo que o aterro sanitário atende à disposição final
ambientalmente adequada dos resíduos sólidos, atenuando significaiivamente
todos os malefícios advindos da utilização de lixão, uma vêz que evita a
transmissão de doenças diminui o mau cheiro, gera empregos, não contamina
a água, o solo e o ar, diminui o risco de incêndios, discìflina o descarte de
resíduos sólidos no municÍpio, entre outros benefícios;

CONSIDERANDO que a manutenção do ,,lixão,, poderá configurar crime
ambiental de responsabil¡d ade do ente federativo municrpal e de se-u gestor, na
forma da Lei 9.605/1 998;

coNslDERANDo que este estado de coisas é intoreráver, sob os aspectos
ambiental, social, jurídico e econômico, e pode acarretar, em tese, a
reprovação das contas municipais por atentado à saúde pública;

coNslDERANDo a possibilìdade de a municipalidade encaminhar a resolução
do grave problema e ilegalidade por legalmente cabívets, como, p. 

""., þor"meio de parceria com órgãos e entidades federais tais como a FUNASA,
Ministério_ das Cidades INPA, CEF, UFAM, BNDES, mediante soluções dé
cooperação técnica e financeira federativa;
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CONSIDERANDO a possibilidade da implementação de programa de incentivo
a coleta seletiva, por meio da criação orientada de associações assim como a
definição de plano de ação, d ispon ìb ilização de galpões salubres e contratação
pela prestaçáo do serviço de coleta seletiva;

CONSIDERANDO que, consoante a interpretação constitucionat positivada na
Resolução n. 08/2016 - TCE/AM, de alerta de responsabilidad e fiscal, a
aprovação das contas pressupÕe despesa não somente legal mas também
legítima, destinada a atender em caráter prioritário as demandas na saúde,
ed ucação e saneamento bás¡co:

Este Ministério Públìco RECOMENDA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do
Município de Boca do Acre que adote todas as prov¡dências necessárias e
suficientes no sentido de eliminar o l¡xão ex¡stente nesse município, fazendo
cessar o depósito de resíduo em céu aberto, de implementar programa de
incentivo e contratação de coleta seletiva e de prover condiçóes e infraestrutura
de trabalho adequadas aos catadores de materiais recicláveis que atuam no
município.

FIXA o prazo de 15 (quinze) dias para que seja encaminhada a este
Ministério Públìco de Contas resposta aos termos desta recomendação com
menção a possíveis providências de atendimento ao recomendado, para
aìicerçar eventuais justíficativas ou ressalvas, podendo, ainda, propor termo de
ajustamento de cond uta/gestão.

Ressalta-se que o descumprimento injustificado ou a omissão de resposta a
esta recomendação poderá ensejar a apuraçäo de respo nsabilidade, mediante
representação ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas e a outros
órgãos de controle, dentre outras, para o fim de aplicação das sançÕes
previstas nos artigos 53, 54 e 56 da Lei n.242311996 e reprovação dos atos e
contas de gestão
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